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INTRODUÇÃO

Desde sua introdução pela Constituição Federal (cf) 
em 1988, a medida provisória (mp) tornou-se o centro da produção 
legislativa federal (Araújo; Silveira e Silva, 2013). Dada essa centra-
lidade no processo de inovação legal e na relação entre os poderes, é 
comum a mensuração do sucesso legislativo do Executivo em termos 
de conversão em lei das mps submetidas à apreciação do Congresso 
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RESUMO

Este artigo propõe-se a mensurar o desempenho do Executivo e 

a relação entre poderes a partir de análise qualitativa da tramitação de medidas provisórias. Constata-se que, na maioria dos 

casos, a não conversão em lei não significa derrota, pois os efeitos são alcançados na vigência da medida provisória (mp) sem 

obstrução política. Afasta-se, assim, a interpretação comum sobre o grande número de mps caducadas na gestão Bolsonaro 

como fraca performance e oposição do Legislativo.
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Nacional (cn). A taxa de aprovação é o indicador usual, servindo de 
proxy para avaliar a relação Executivo-Legislativo e a própria governabi-
lidade no sentido de implementação da agenda de governo. Esse indi-
cador é utilizado por pesquisadores e analistas políticos, numa tradição 
que se verifica já em Fernando Limongi (2006) e Argelina Figueiredo 
e Fernando Limongi (2007). Há uma lógica binária em que aprovação 
de mp indica alinhamento com o governo e desaprovação de mp, de-
salinhamento entre poderes. Implícita nessa abordagem analítica, há a 
expectativa de que uma mp deve ser convertida em lei. Sob essa ótica, 
taxas mais elevadas de não conversão significam pior desempenho do 
governante, como se os objetivos da mp não tivessem sido atingidos.

Para o governo de Jair Bolsonaro (2019-2022), o indicador apon-
ta, no primeiro ano de governo, uma taxa de apenas 45,8% de aprova-
ção de mps, o índice mais baixo já registrado até então. O indicador 
consolidado para o mandato também aponta uma taxa de aprovação 
bastante inferior à das gestões precedentes. O ex-presidente atingiu 
apenas 58% de taxa de conversão de mps, contra mais de 90% no 
governo Lula i e 83% no Lula ii. Mesmo a gestão de Dilma Rousseff 
alcançou um patamar de 75% de aprovação de mps. A leitura é clara: 
redução do sucesso do Executivo no processo de produção de leis. 
Isso significa, a princípio, maior dificuldade de governabilidade e um 
descompasso entre os poderes responsáveis pela implementação das 
políticas públicas. Diante disso, disseminou-se a impressão de um 
apoio parlamentar insuficiente.

Entretanto, no período em questão, verificou-se uma ruptura 
drástica e profunda na condução das políticas públicas do país (Co-
missão de Transição Governamental, 2022). Muitas alterações ocor-
reram diretamente no âmbito administrativo infralegal, mas também 
obtiveram apoio majoritário no cn, que anualmente chancelou as es-
colhas políticas consubstanciadas na forma da lei orçamentária anual 
(loa). A edição recorde de 108 mps em 2020 (contra a média de 54) 
e sua utilidade efetiva durante a pandemia contrasta com o fato de 
ter sido o governo com menor taxa de conversão em lei de mps. Em 
conjunto, esses dados evidenciam um alinhamento de agenda entre o 
Parlamento e a gestão Bolsonaro, o que se contrapõe, em certa medi-
da, aos números do tradicional indicador de desempenho legislativo 
do Executivo, cuja leitura indica justamente o contrário.

A presente pesquisa se insere nesse contexto de análise empírica 
do processo legislativo federal, ressaltando um aspecto pouco explo-
rado: qual seria o indicador adequado para espelhar o grau de sucesso 
ou fracasso do Executivo e a qualidade da relação entre os poderes? 
Questionamos a leitura de maior desalinhamento durante o governo 
Bolsonaro a partir do indicador padrão de taxa de aprovação de mps. 
Partimos do pressuposto de que a metodologia tradicional de men-
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suração do sucesso legislativo do Executivo é incompleta, porquanto 
incapaz de refletir adequadamente as relações subjacentes de alinha-
mento ou não entre os poderes desenvolvidos ao longo da tramitação 
das mps no cn. Não se pode medir essa relação a partir apenas da 
informação de aprovação das mps. Portanto, o objetivo desta pesqui-
sa é questionar o uso disseminado desse indicador com potencial de 
gerar conclusões e interpretações distorcidas.

O artigo estrutura-se da seguinte forma: a primeira seção apresen-
ta a contextualização teórica pertinente com a qual dialogamos, com 
breve disciplina das mps no ordenamento jurídico; a seção seguinte 
condensa o núcleo da investigação empírica, reconstruindo o indica-
dor de desempenho a partir dos resultados da análise qualitativa da 
base de dados e comparando as metodologias; a última seção apre-
senta as conclusões.

MEDIDA PROVISÓRIA E COOPERAÇÃO ENTRE PODERES

A criação de leis é marcada pela interação entre Executivo e Legisla-
tivo (Pinto, 2005). Esse processo dialético entre os poderes, mais 
do que entre os parlamentares (Casseb, 2008), exige coordenação 
legislativa entre a atividade governamental e as ações parlamentares 
para que seja alcançada a finalidade de concretizar políticas públicas. 
No âmbito dessa cooperação entre os poderes, a cf delegou uma 
série de competências legislativas formais ao presidente da República, 
criando considerável poder para formular a agenda política e inter-
ferir na formação das leis. Suas atribuições legislativas contrapõem 
o poder de agenda dos presidentes da Câmara dos Deputados (cd) 
e do Senado Federal (sf) e dos líderes partidários, sob uma confi-
guração que induz o Executivo a buscar apoio do Legislativo para a 
aprovação de sua agenda (Luz; Aflalo; Dutra, 2018). É esse o elo que 
norteia a articulação da atuação política do Executivo e do Legislativo, 
ainda que envolva, muitas vezes, interesses distintos e até antagô-
nicos (Clève, 1993). Sendo assim, a atuação legislativa do Executivo, 
ainda que autônoma, é dependente, em grande medida, do grau de 
alinhamento que possui com o Parlamento.

É por intermédio da prerrogativa de edição de mps que essa coo-
peração legislativa se concretiza. A mp é a principal forma de mani-
festação da vontade legislativa do Executivo, com maior força para 
viabilizar a aprovação de suas políticas (Limongi; Figueiredo, 1999; 
Gomes; Luz, 2019). Assim, constitui o eixo da dinâmica da democra-
cia doméstica e do sistema político brasileiro. Na prática, os governos 
tendem a editar mps após um consenso prévio com lideranças polí-
ticas de que haverá apoio parlamentar à medida, evitando desgastes 
políticos na tramitação da matéria. Isso resulta em baixa ocorrên-
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cia de rejeição de mp. Tecnicamente, desde a aprovação da Emenda 
Constitucional 32/2001, a edição de mps se destaca na agenda do 
Legislativo, pois determina a obstrução da pauta das duas casas en-
quanto não forem apreciadas, com potencial de sobrecarregar seus 
trabalhos. Isso dá ao Executivo capacidade de conduzir a pauta do 
Congresso (Casseb, 2008).

A natureza híbrida da mp, de ato normativo (com força de lei com 
vigência imediata) e de proposição legislativa (impulsionando o pro-
cesso legislativo no cn para sua conversão efetiva em lei), torna-se um 
instrumento fundamental para o Executivo, uma vez que altera o sta-
tus quo da política instantaneamente e aumenta significativamente o 
custo para que parlamentares sejam contra a mp (Gomes; Luz, 2019). 
É característico que muitas mps criam efeitos jurídicos que são con-
cretizados imediatamente. Tais efeitos são, em regra, mantidos, pois 
raramente o Congresso edita decreto legislativo disciplinando as rela-
ções jurídicas constituídas durante a vigência de uma mp.

A preferência pela edição de mps também se associa ao fato de 
que, em caso de ela não ser aprovada e convertida em lei, o governo 
sempre tem o recurso estratégico de procurar atingir o mesmo ob-
jetivo por meio de um projeto de lei (pl) (Romero, 2022), que, se 
aprovado, atinge os resultados almejados pelo governo. Assim, além 
de mais eficaz e eficiente do que um pl, a mp também tem um custo 
de oportunidade de rejeição menor, pois já produziu efeitos desde a 
sua edição até a sua prescrição (Sousa, 2009; Almeida, 2014).

Nesse cenário de produção conjunta das leis, costuma-se obser-
var o resultado da tramitação de mps para avaliar o desempenho 
legislativo do Executivo. Em regra, rejeição, devolução e perda de 
eficácia são consideradas insucesso ou derrota do governo. Porém, 
compreende-se que apenas a rejeição e a devolução demonstram cla-
ramente uma posição contrária do Congresso. Na perda de vigência, 
essa contrariedade parte de uma presunção (não necessariamente 
verdadeira) de que o governo não conseguiu coordenar com o Le-
gislativo a votação e aprovação da mp durante o prazo de 120 dias, 
apontando uma inabilidade para fazer avançar sua agenda e a po-
lítica de governo veiculada na mp. Mesmo no caso de mp revogada, 
nem sempre revogação significa contrariedade do cn e uma tentativa 
mais honrosa do governo de evitar derrota e desgaste político diante 
de uma possível rejeição da matéria. Na caducidade e na revogação, 
não é possível identificar, a priori, o tipo de relação entre os poderes, 
pois nem sempre indicam dissenso político. Assim, é preciso analisar 
individualmente as especificidades de cada matéria.

A despeito de os estudos entenderem o fim da vigência de uma 
mp, que é cada vez mais expressivo, como um desalinhamento entre 
os poderes, a tese aqui proposta é que não se pode presumir in limine 
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esse padrão. Isso desvelaria uma desorganização institucional mui-
to expressiva entre os poderes já a partir do governo Temer (2016-

-2018). Também denotaria falta de racionalidade e aprendizado do 
Executivo em testar a base de apoio no Legislativo e evitar desgaste 
político. A expressividade com que ocorre perda de eficácia de mps 
pelo decurso de prazo questiona a hipótese comum de contrariedade 
entre os poderes, sob o risco de afetar a governabilidade do país, algo 
não propriamente identificado desde 2016. De uma maneira ou de 
outra, o Congresso deu respostas legislativas a cada matéria que se 
colocou de forma relevante na agenda pública.

É importante frisar que a perda de eficácia da matéria não alcança 
o tempo em que a mp teve validade, uma vez que ficam conservados 
os efeitos jurídicos produzidos sempre que não houver a edição de 
decreto legislativo pelo cn dispondo o contrário, o que quase nunca 
ocorre. Assim, normalmente, a perda de eficácia não significa a anula-
ção dos efeitos produzidos durante a vigência. Em termos práticos, os 
efeitos jurídicos da mp são mantidos. O silêncio tácito do Congresso 
implica concordância com os efeitos gerados durante a vigência (Abra-
movay, 2010). Dessa forma, pode-se apontar que o alinhamento entre 
os poderes venha a ocorrer, de forma até esperada, não apenas com a 
aprovação da mp, mas também em casos de não conversão em lei de 
mps por perda de eficácia, a partir desse consentimento tácito.

Isso ocorre porque, constitucionalmente, o Congresso não precisa 
deliberar para que seja mantida a eficácia das relações jurídicas cria-
das pela mp. Em não sendo editado o decreto legislativo em até ses-
senta dias após a perda de eficácia, as relações jurídicas constituídas 
e decorrentes de atos praticados durante a vigência da mp continuam 
regidos pelo que foi estabelecido na mp (§11 do art. 62 da cf). Os 
atos praticados permanecem válidos, mesmo após o término de sua 
vigência, efeito que se denomina ultratividade jurídica (debatido pelo 
Supremo Tribunal Federal na Ação por Descumprimento de Precei-
to Fundamental 84/df, em 2006, acerca da mp 242/2005). Nesse 
caso, não faz sentido interpretar a não deliberação da mp pelo cn 
e o fim de sua vigência como desalinhamento. Não há uma relação, 
direta e esperada, entre não aprovação da mp no prazo de vigência e 
desalinhamento dos poderes, como tem sido amplamente conside-
rado por pesquisadores que utilizam o indicador padrão, como Joyce 
Luz, Hannah Aflalo e Ana Beatriz Dutra (2018), Luiz Alberto Gomes 
e Joyce Luz (2019), Francine Derschner (2020), Maria Paula Jesus 
(2021), Luan Corrêa (2017), Antônio Bastos (2018) e, anteriormente, 
Fernando Limongi (2006), Argelina Figueiredo e Fernando Limongi 
(2007), Luciano Da Ros (2008) e Suely Araújo e Rafael Silveira e 
Silva (2012), entre outros. Como será evidenciado na parte empírica, 
é muito provável que não haja desalinhamento, mas alinhamento.
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De fato, o prazo de vigência de 120 dias pode ser suficiente para 
que a mp atinja os objetivos pelos quais foi editada, sem necessidade 
de conversão em lei. Até por uma questão prática de agenda, torna-

-se desnecessário o Congresso Nacional deliberar sobre mp que já 
atingiu seu objetivo, se não há utilidade adicional daí advinda. Isso 
ocorre, em regra, nas mps orçamentárias, mas também, de forma 
expressiva, nas demais matérias. Esse foi o caso da mp 1.122/2022, 
por exemplo, que reabriu o prazo de opção de servidores de ex-ter-
ritórios federais em pouco mais de dois meses para se enquadrarem 
nas carreiras da União. Também foi o caso da mp 995/2020, edita-
da para permitir a venda da Caixa Seguradora. Ainda que não tenha 
sido convertida em lei, o objetivo do governo foi alcançado durante a 
vigência temporária da mp e a empresa pública passou a ser listada 
na B3 (sob o código cxse3), gerando perda de interesse do governo 
pela aprovação da mp. A mp 1.141/2022 também se enquadra nessa 
situação: autorizou a contratação temporária sem processo seletivo 
para atuação no Censo 2022, o que ocorreu enquanto ela vigeu, da 
mesma forma prescindindo de conversão.

Nesse sentido, a perda de eficácia não é, automaticamente, preju-
dicial ao Executivo. Sobretudo, é preciso observar se o prazo no qual 
a mp vigorou já foi suficiente para atender aos interesses do governo; 
ou se a perda de sua eficácia foi vantajosa para os dois poderes. Isso 
ajuda a explicar o volume crescente de mps não aprovadas ou, no 
jargão do cn, feitas para “cair”. Como se observa na Tabela 1, o ex-

-presidente Lula perdeu 25 mps em 8 anos de mandato; no governo 
Temer, 43 mps “caducaram” em 2 anos e 7 meses; já no governo Bol-
sonaro, das 48 mps editadas no primeiro ano, 23 perderam a eficá-
cia, superando a quantidade de mps convertidas em lei no mesmo 
período. Para todo o mandato de 4 anos, 112 de 284 mps expiraram, 
ou quase 40%, contra 164 conversões em lei. É a taxa mais alta já 
registrada de não aprovação de mps.

Ao mesmo tempo, a perda de eficácia da mp pode ocorrer por não 
restar tempo hábil para concluir a votação (Oliveira, 2019). Ou seja, 
por uma questão processual, de agenda do próprio cn. Isso acaba ad-
quirindo relevância, pois é comum que as mps sejam apreciadas pelas 
casas apenas perto do fim de sua validade. Isso tende a ocorrer sobre-
tudo no Senado, pois é reiterado o envio de mp pela cd com poucos 
dias (menos de dez) para ser apreciada e votada, enquanto a matéria, 
muitas vezes, exige análise técnica robusta pelos senadores, até diante 
das modificações introduzidas pelos deputados. Quando a data de 
perda de vigência é próxima de recessos parlamentares, e a agenda 
pública requer esforço concentrado em matérias mais relevantes, a mp 
também pode ser objeto de decadência. Há até mesmo uma dimensão 
processual que explica a perda de validade de várias mps, uma vez que 
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há situações de concordância do Legislativo em mps com temas sem 
oposição política que não teriam sido votadas por falta de quórum 
(Oliveira, 2019). São situações que independem de alinhamento entre 
poderes, mas têm relação com a priorização de temas da pauta pública 
que serão privilegiados ou não pelas Casas Legislativas.

Todas essas situações que acabam na perda de eficácia por decur-
so de prazo não implicam, por si só, derrota do governo. Como será 
detalhado, das 112 mps (de 284) que perderam a vigência no governo 
Bolsonaro, 90 não podem ser consideradas derrotas políticas. Isso 
reforça o argumento de que o indicador usual não espelha, de forma 
fidedigna, as relações entre os poderes. Sobretudo, não se pode pre-
sumir que a não deliberação significa apenas rejeição tácita pelo cn, 
apenas uma forma de rejeição menos custosa politicamente do que 
a rejeição expressa.

Aqui, cabe a reflexão já posta por Celina Pereira (2017) em mea-
dos do governo Temer, refutando a identificação de um governo mais 
desarticulado com o cn a partir da leitura da quantidade de mps não 
deliberadas ou com perda de vigência. A autora aponta o ex-presiden-
te como extremamente eficiente na relação com o cn e ressalta sua 
carreira consistente de advogado constitucionalista, deputado federal 
e presidente da própria cd, com bagagem sólida acerca do funciona-
mento da relação entre os poderes. Rodrigo Bedritichuk (2021) tam-
bém registra grande sucesso na conversão em lei de mps polêmicas 
durante o governo Temer.
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A crescente relevância da estratégia de perda de eficácia exige uma 
nova leitura dos dados, não mais a partir da visão binária aprovação/
não aprovação. Houve uma mudança estrutural, implícita na tramita-
ção de mps ao longo de mais de duas décadas, que sugere a necessi-
dade de se reconstruir o indicador de sucesso legislativo do Executivo 
para espelhar essa realidade subjacente que tem se consolidado nos 
últimos anos. Sob essa ótica, passamos a analisar os dados e a situa-
ção fática subjacente a cada mp não aprovada no governo Bolsonaro. 
De antemão, a Tabela 2 resume os resultados da tramitação de mps 
por mandato presidencial, já identificando a expressiva participação 
das mps que perderam a eficácia por decurso de prazo entre 2003 e 
2022 (239 de 1051).

INVESTIGAÇÃO EMPÍRICA

A construção de indicadores não é tarefa fácil, havendo em regra a 
criação de consensos práticos na adoção de um determinado refe-
rente. Ainda que sirvam como proxies — ou seja, não necessariamen-
te refletem a realidade em si, mas apontam para ela —, indicadores 
devem ter a maior acurácia possível. Quando se mostram falhos, é 
forçoso questionar os consensos e propor aprimoramentos. Assim, 
buscamos um indicador com as propriedades já apontadas por Pau-
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lo Jannuzzi (2015), sobretudo a validade. Ou seja, a capacidade de 
representar, com a maior proximidade possível, a realidade que se 
deseja medir. Se mal construído, o indicador não tem neutralidade 
do ponto de vista acadêmico, pois carrega um viés que distorce a rea-
lidade. No limite, pode desinformar.

No caso da mp como objeto do indicador, é comum quantificar o 
número de mps aprovadas para avaliar o desempenho legislativo do 
Executivo (Araújo; Silveira e Silva, 2012). A categoria “sucesso” com-
preende aquelas que não foram obstaculizadas pelo Legislativo (Da 
Ros, 2008). As revogadas, rejeitadas, prejudicadas e sem eficácia for-
mam a categoria “fracasso”. Simone Diniz (2005) já questionou essa 
metodologia, particularmente no que diz respeito à leitura das não 
aprovadas. Questões conjunturais muitas vezes forçam o Executivo a 
tomar iniciativas não previstas em sua agenda. Uma matéria conside-
rada prioritária em determinado momento pode perder importância 
em face de outras questões que surjam no decorrer da tramitação. 
Diante disso, a autora sugere que sucesso e fracasso poderiam ser 
indicados não mais pelo cômputo puro e simples das proposições 
do Executivo apresentadas e aprovadas, mas pela verificação das mps 
que surtiram ou não o efeito desejado.

Essa visão fornece um ponto de partida para a presente pesquisa. 
Adotamos, aqui, a ótica de sucesso legislativo com base no alinha-
mento entre cn e Executivo, a partir da verificação da concretização 
de efeitos ou não da mp ao longo de sua vigência. Isso ocorre nas 
mps aprovadas, mas também em uma parcela das não aprovadas, es-
pecialmente das que perderam eficácia por decurso de prazo. Assim, 
propomos um olhar qualitativo sobre a “não aprovação”, afastando 
a suposição comum de não alinhamento entre os poderes. A meto-
dologia, além de considerar o percentual de aprovação de mps, busca 
informações adicionais a partir do resultado das proposições não 
aprovadas, as quais não são mais tratadas como um bloco mono-
lítico que indica diretamente um desalinhamento entre os poderes. 
Ressignificamos cada resultado da tramitação da mp no cn a fim de 
extrair conclusões mais robustas.

A análise das 284 mps editadas entre 2019 e 2022 (870/2019 a 
1.153/2022) é feita a partir dos dados oficiais dos portais do Congres-
so, do Senado e da Câmara. Não assume, de antemão, desalinhamen-
to nos casos de perda de vigência e revogação.

DESEMPENHO LEGISLATIVO DO GOVERNO BOLSONARO

A relação Executivo-Legislativo durante o governo Bolsonaro apre-
sentou uma taxa de aprovação de mps menor que 58% (Gráfico 1), 
pouco acima do desempenho do governo Temer. Porém, no último 
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ano de mandato, Bolsonaro atingiu índice de quase 80% de aprova-
ção de mps (Tabela 3), superior ao resultado de Dilma e Temer.

Ao mesmo tempo, há um comportamento de alta da não apro-
vação de mps: de 23 no governo Lula i (10%) para 120 no governo 
Bolsonaro, representando 42% do total das mps editadas no período. 
Isso questiona a expectativa de que a edição de uma mp seja conver-
tida em lei, ainda que agregando modificações pelo cn.

O Gráfico 2 permite verificar a representatividade da tendência 
diagnosticada de crescimento de mps não aprovadas.

A crescente não conversão em lei de mps desde 2003 pode ser 
relacionada a dois fatores principais. Por um lado, uma alteração na 
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finalidade da edição da mp, diversa da sua conversão em lei. Há regis-
tro de que a mp 892/20192 tenha sido editada apenas como resposta 
política ao eleitorado, como uma espécie de prestação de contas le-
gislativa (Bedritichuk, 2021), atendendo a promessas de campanha, 
sem, contudo, haver real intenção ou esforço efetivo para transformá-

-las em lei. Nesse caso, a taxa de aprovação de mps é incapaz de re-
fletir o objetivo do Executivo quando este não é a conversão da mp 
em lei. O sucesso do governo nesse caso independia do resultado 
efetivo da tramitação da mp, o que não está previsto na construção 
do indicador tradicional de sucesso legislativo.

A medida encontrou grande resistência no cn e, mesmo sem acor-
do prévio para a votação e com todos os indícios de que o parecer do 
relator governista seria derrotado na comissão mista, o governo de-
cidiu ir para o voto, opção em geral não adotada nesses casos. Não 
houve nenhum acordo político para evitar a derrota pública e o parecer 
acabou rejeitado por treze votos contra cinco, fato considerado inédi-
to desde a Emenda Constitucional 32/2001. Nesse caso, o encami-
nhamento de uma proposição ao cn pode ter a finalidade de passar 
determinada imagem para a opinião pública ou dar uma resposta a 
grupos de pressão, independentemente de conversão em lei da mp. Ou 
seja, pode não corresponder a uma preferência efetiva do Executivo de 
aprovar a matéria. Assim, a derrota não deve ser lida como fracasso do 
Executivo, pois este não objetivava a conversão em lei da mp.

Por outro lado, isso também se relaciona com uma mudança quali-
tativa na tramitação, que passa a admitir uma maior perda de eficácia 

[2] A mp alterou as leis 6.404/1976 
e 13.043/2014 para dispor sobre pu-
blicações empresariais obrigatórias, 
no caso, para desobrigar a publicação 
de balanços em jornais. O tema era 
parte da agenda de liberalização do 
governo, mas não tinha apoio rele-
vante no CN. Com parecer pela rejei-
ção na comissão mista, não chegou a 
ser votada nem na Cd.
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de mps que não chegam a ser votadas no cn. Há uma crescente caduci-
dade (perda de eficácia) e volume de edição das proposições, fenômeno 
já identificado por Mariana Jacob e Melissa Mestriner (2020). Porém, 
os efeitos desse fato estilizado não têm sido enfatizados nem avaliados 
mais especificamente no âmbito da pesquisa acadêmica e o indicador 
tradicional de desempenho legislativo do Executivo deixa de ser ques-
tionado. Como se observa no gráfico seguinte, a maioria das mps não 
são aprovadas por perda de eficácia por decurso de prazo.

Em termos percentuais, a não aprovação por decurso de prazo 
sobe de menos de 4% no Governo Lula i e 25% em Dilma para 34% 
em Temer e 39% em Bolsonaro. Essa tendência se mantém no gover-
no Lula iii, com taxa de conversão de mps editadas no primeiro ano 
de mandato ainda menor, abaixo de 30% para aquelas já apreciadas 
no cn (Schmitt, 2023).

A Tabela 4 resume os resultados da tramitação das mps no gover-
no Bolsonaro. Os dados comprovam que a rejeição expressa constitui 
exceção na tramitação de uma mp, com a quantidade de apenas duas 
rejeições expressas do cn. O número é muito menor do que os 112 
casos de perda da eficácia por decurso de prazo. O total de quatro 
mps revogadas também é bastante reduzido.

PERDA DE VIGÊNCIA

No âmbito das 112 mps que perderam validade por decurso de prazo 
durante a gestão Bolsonaro, 59 foram de matéria não orçamentária. 
Destas, em mais da metade (36 mps) não se identifica contrariedade 
entre os poderes. É o caso, por exemplo, da mp 875/2019, que ins-
tituiu auxílio emergencial de 600 reais para famílias de baixa renda 
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em Brumadinho (mg). A mp não foi convertida em lei, mas o valor 
foi pago em parcela única no prazo de vigência. Da mesma forma, a 
mp 878/2019 autorizou o Iphan a prorrogar 143 contratos temporá-
rios de trabalho até 28 de junho de 2019, o que efetivamente ocorreu, 
tendo a validade da mp vencido posteriormente em 29 de julho do 
mesmo ano. Também nesse caso, não se pode presumir contrarieda-
de entre os poderes. O Executivo alcançou seu objetivo, com a chan-
cela tácita do cn. Nesse caso, o silêncio do cn implicou não a rejeição 
tácita da mp, mas a concordância com os efeitos gerados durante a 
sua vigência. Do mesmo modo, a mp 898/2019 criou abono natalino 
do Programa Bolsa Família para o mês de dezembro de 2019, que foi 
pago durante a vigência da mp. A proposição perdeu eficácia em 24 
de março de 2020, sem ser apreciada, mas o objetivo foi alcançado, 
exaurindo seus efeitos e prescindindo de conversão em lei.

Durante a pandemia de Covid-19, a simbólica mp 1.000/2020 tam-
bém perdeu validade por decurso de prazo. O texto, que garantiu au-
xílio emergencial até o fim de 2020, perdeu eficácia apenas em 10 de 
fevereiro de 2021. O conteúdo da mp só dizia respeito a 2020 e já havia 
sido cumprido durante sua vigência, prescindindo de confirmação pelos 
parlamentares. Assim, apesar de não ter sido aprovada no cn, a perda de 
vigência não fez diferença para o objetivo almejado pelo Executivo, que 
foi acompanhado pelo Legislativo durante os meses em que a mp vigeu.

Podemos salientar que a pandemia alterou o funcionamento nor-
mal do cn, dificultando a tramitação de uma série de proposições 
legislativas, sobretudo nas primeiras semanas de março de 2020. 
A agenda pública do país mudou diante da gravidade da pandemia, 



498 TAXA DE CONSENTIMENTO DE MEDIDAS PROVISÓRIAS ❙❙   Cesar Rodrigues Van Der Laan

tomando lugar uma pauta que privilegiava matérias urgentes rela-
cionadas à pandemia. O decurso de prazo da mp 922/2020, edi-
tada no começo de março de 2020, pode ser associado à abrupta 
mudança de agenda pública do país nesse período. A mp autorizava 
a contratação temporária de servidores civis federais aposentados 
pelos órgãos da administração federal. Todavia, a matéria perdeu 
sentido e relevância na agenda do governo diante do funcionamento 
precário da Administração Pública no período e da prioridade de 
uma série de outras mps, editadas para lidar com a pandemia. Pode 
ser considerado um caso de perda de interesse do governo, mais do 
que de contrariedade política.

Não deliberação e perda de eficácia por decurso de prazo também 
se verificam em períodos conhecidos como “recesso branco”, em que 
os parlamentares estão em suas bases eleitorais, disputando eleições. 
Isso efetivamente esvazia as Casas Legislativas, dificultando a apre-
ciação de mps. É o caso da mp 1.118/2022, que suspendia crédito 
tributário sobre combustível com alíquota zero e tramitou durante 
a campanha eleitoral de 2022, quando muitos parlamentares dis-
putavam reeleição ou outros cargos. Pautada no Senado em 26 de 
setembro de 2022, a sessão acabou cancelada e a mp perdeu validade 
no dia seguinte, apesar de aprovada na Câmara.

A perda de vigência também pode constituir objetivo do gover-
no quando a mp é editada para interferir na pauta do cn, como no 
caso da mp 883/2019, editada apenas para retirar temporariamente 
a mp 866/2018, e destrancar a pauta do cn. Ainda que não tenha 
sido convertida em lei, o objetivo da mp 883/2019 foi cumprido. Não 
constitui caso de rejeição tácita do cn.

Diante disso, as conclusões de Luiz Alberto Gomes e Joyce Luz 
(2019) — acerca das mps que perderam validade por decurso de pra-
zo na gestão Bolsonaro — podem ser relativizadas. Não se identifica 
desarticulação política e falta de governabilidade a partir da simples 
leitura da série de mps que perderam validade. A existência de efeitos 
temporários que se cumprem antes do término da vigência da mp, ou 
mesmo para aqueles que perduram diante da ausência de decreto le-
gislativo do cn para modular esses efeitos em contrário, demonstra 
a eficácia de mps temporárias que não são convertidas em lei. Isso 
afasta a interpretação a priori, que associa a não aprovação de mp à 
sua rejeição, como se tivesse sido imposta uma derrota ao governo. 
Perda de vigência não indica necessariamente rejeição tácita, poden-
do a matéria simplesmente prescindir de conversão em lei.

Também discordamos da interpretação de Oscar Vieira, Rubens 
Glezer e Ana Laura Barbosa (2022) para os quais o alto número de 
mps caducadas no governo Bolsonaro (2019-2022) indica dire-
tamente falta de entendimento sobre a necessidade de negociação. 
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[3] 27 (de 34) mps não orçamen-
tárias não convertidas em lei por 
decurso de prazo, não votadas, com 
alinhamento tácito (2019-2022): 875, 
878, 883, 898, 908, de 2019; 933, 950, 
951, 952, 955, 981, 995, 1.000, 1.019, 
1.022, de 2020; 1.039, 1.046, 1.055, 
1.060, 1.066, 1.071, 1.074, 1.078, de 
2021; 1.105, 1.122, 1.136 e 1.141, de 2022. 
As demais 7 (de 34) mps estão listadas 
na Tabela 6.

[4] 25 mps não orçamentárias não 
convertidas em lei por decurso de 
prazo, não votadas, sem alinhamen-
to tácito (2019-2022): 873, 877, 882, 
891, 892, 895, 896, 900, 902, 904, 
910, 914, de 2019; 922, 927, 928, 946, 
954, 966, 968, 973, 992, de 2020; 
1.065, de 2021; 1.118, 1.135, 1.137, de 
2022. Por limitação de espaço, o deta-
lhamento analítico de cada mp não 
foi apresentado, mas pode ser pedido 
por e-mail: cesarvdl@yahoo.com

Mais ainda, devemos sopesar as conclusões de trabalhos que adotam 
o usual indicador binário de aprovação de mps e consideram perda 
de vigência diretamente como indicativo de derrota do governo, sem 
avaliar individualmente a tramitação de cada proposição, como em 
Antônio Bastos (2018). A abordagem não considera a perda de eficácia 
ou a prescindência de conversão em lei como estratégias de governo, 
ou outros fatores processuais que não necessariamente significam 
contrariedade de agendas.

Ademais, a análise histórica das mps sugere uma alteração signi-
ficativa na tramitação, em que a não conversão em lei adquire maior 
magnitude. Isso se verifica já a partir de 2016, como mostra a Tabela 1. 
O fenômeno pode ser associado a alterações processuais derivadas da 
decisão do stf na Ação Direta de Inconstitucionalidade (adi) 5.127/
df, em 2015, que afastou o uso da tramitação de mps para aprovação 
de “jabutis”. A decisão reduziu a incorporação parlamentar de maté-
rias sem pertinência temática ao texto inicial da mp, como já identi-
ficamos (Van der Laan, 2018), e gerou menor necessidade e interesse 
parlamentar de converter mps em lei, especialmente naquelas em que 
os efeitos já haviam se concretizado.

A Tabela 3 resume a análise de todas as 59 mps não orçamentárias 
que perderam validade por decurso de prazo no período considerado. 
Constata-se predomínio de consentimento tácito do cn na matéria 
em 34 casos (58% do total). Destes, verifica-se que em 27 mps3 os 
efeitos foram concluídos na vigência temporária da proposição. Nas 
7 mps restantes (das 34), questões processuais levaram à perda de 
eficácia, sem, contudo, haver contrariedade política das casas (ver Ta-
bela 6). Nas outras 25 mps (de 59),4 efetivamente a não conversão 
em lei traduziu contrariedade majoritária do cn, o que equivale a 
42% dos casos de decurso de prazo.

Tais evidências mostram como extremamente válida a conclusão 
de Clarice Oliveira (2019) de que a perda de eficácia de uma medida 
provisória decorre de razões diferentes e nem sempre significa exercí-
cio da capacidade de impedir da parte do Parlamento; e que a não vo-
tação de medida provisória deve ser analisada contextualmente, caso 
a caso, podendo servir tanto a acertos entre governo e Parlamento 
como a disputas (ibidem, p. 294).

INCORPORAÇÃO DA MATÉRIA EM OUTRA MP OU PL

Trata-se de caso particular, mas não raro, em que o teor da mp é con-
vertido em lei por outra mp ou pl. Houve sete casos desse tipo na 
gestão Bolsonaro, listadas na Tabela 6.

A constatação de que a matéria veiculada em mp que perde efi-
cácia é convertida em lei por outra proposição revela aprovação ex-
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pressa do cn quanto à matéria (alinhamento político). Foi o caso 
da mp 876/2019, de 14 de março, que dispôs sobre o registro pú-
blico de empresas mercantis para facilitar a abertura e o fechamento 
de pequenos empreendimentos. O texto foi incorporado ao projeto de 
lei de conversão (plv) da mp 881/2019, de 30 de abril, que gerou 
a Lei 13.874/2019, a Lei de Liberdade Econômica. A mesma situa-
ção se verificou na mp 1.110/2022, que dispôs sobre o Programa de 
Simplificação do Microcrédito Digital para Empreendedores (sim 
Digital). O texto foi incorporado ao plv da mp 1.107/2022, sobre o 
mesmo assunto, convertido na Lei 14.438/2022. Trata-se de um caso 
de consenso construído entre os poderes sobre matéria disposta em 
mais de uma mp.

Uma matéria chegou a tramitar em outras duas mps distintas, 
mas idênticas textualmente: mp 964/2020 e mp 1.029/2021. A pri-
meira não foi convertida, não tendo sido votada sequer na cd, mas 
a matéria acabou convertida em lei no ano seguinte, a partir da mp 
1.029/2021. O plv obteve ampla margem de aprovação (cerca de 
80%) nas duas casas: 329 votos favoráveis e 69 contrários na Câma-
ra e 59 favoráveis e 16 contrários no Senado, convertendo-se na Lei 
14.163/2021 a partir do texto original, sem alterações.

Em se tratando de duas mps idênticas, com o mesmo texto re-
petido literalmente em ambas, ainda que tenha sido votada apenas 
a segunda, entende-se que seria contraditório considerar perda de 
eficácia como rejeição tácita na primeira (mp 964/2020), havendo 
pouco tempo depois aprovação expressa na segunda (mp 1.029/2021). 
É possível, efetivamente, que tenha ocorrido um amadurecimento po-
lítico da matéria que excedeu o período de tramitação da primeira mp. 
Isso também estaria relacionado a questões processuais limitantes do 
próprio processo legislativo sumário das mps, que se tornou ainda 
mais exíguo no período da pandemia: não houve nem constituição 
de comissão mista, na qual efetivamente ocorrem audiências públicas 
com especialistas e representantes do governo para instruir a matéria.

No entanto, em nenhum dos sete casos há elementos para presu-
mir rejeição tácita da mp caducada, hipótese que é enfraquecida pelo 
silêncio do cn quanto aos efeitos concretos produzidos durante a vi-
gência de cada uma e pela posterior conversão em lei da segunda mp. 
As mps geraram efeitos concretos ao longo de 120 dias, com consen-
timento do cn, que não foram posteriormente desconstituídos. Suge-
rimos se não a totalidade do alcance do objetivo do governo, ao menos 
um alcance parcial, temporário, mas substancial desde a primeira mp.

Analisando em conjunto a tramitação da matéria nas duas propo-
sições, consideramos haver mais um alinhamento ou uma construção 
de consenso político sobre a matéria do que mudança de posição 
política majoritária no cn entre uma e outra, em pouco tempo. Até 
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porque inexistem elementos ou evidências nesse sentido. A hipóte-
se mais plausível a ser extraída desses dados indica serem casos de 
maior aproximação entre as proposições.

Há indícios de que a prática não se limitou à gestão Bolsonaro. 
Rogério Schmitt (2023) aponta sua continuidade e relevância no go-
verno Lula iii. Apenas em 2023, em doze mps que perderam validade, 
a matéria foi total ou parcialmente incorporada a outras proposições 
legislativas convertidas em lei,5 contra oito conversões em lei no mes-
mo ano. Isso sugere haver um costume processual não desprezível, 
que, todavia, não encontra previsão na metodologia usual.

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

A Constituição Federal autoriza a abertura de crédito extraordiná-
rio para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decor-
rentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública (art. 167, 
§ 3). Pela própria natureza jurídica do crédito extraordinário, é uma 
ação veiculada tipicamente por mp, pois em tese carrega não apenas 
aspectos de relevância e urgência, mas também de imprevisibilidade, 
dispondo sobre a alocação de recursos públicos não previstos na tra-
mitação normal das leis orçamentárias.

Trata-se do tipo de mp mais comum de não conversão em lei, pois, 
em regra, exaure seus efeitos durante a vigência temporária. Geralmen-
te, não são votadas pelo cn, pois a natureza do crédito extraordinário 
é de imediato emprego dos recursos e a deliberação do Parlamento 
não tem consequências fáticas (Araújo, 2008). Os créditos extraor-
dinários tendem a ser executados em poucas horas ou dias (Sanches, 
2000). Basta a vigência imediata da mp para que ocorra a liberação de 
recursos pela União. Ao fim do prazo de vigência, há perda de interesse 
e necessidade de aprovação da mp, tanto do cn quanto do Executivo. 
Nesse caso, a não deliberação da matéria ajuda a desafogar a pauta de 
votação das Casas Legislativas.

Tal situação ganhou proeminência no governo Bolsonaro e expli-
ca, parcialmente, o menor índice de aprovação de mps, pois houve 
uma maior edição de mps orçamentárias nesse período. Em média, 
em torno de 20% das mps tratam de matéria orçamentária (Rome-
ro, 2022), mas a participação alcançou 26% no período, o que está 
relacionado com a pandemia. No total, das 74 mps orçamentárias 
editadas, 53 perderam a vigência e apenas 21 (28%) foram converti-
dos em lei, como mostra a Tabela 7.

Em nossa leitura, as 53 mps6 de crédito extraordinário que per-
deram vigência por decurso de prazo cumpriram a finalidade para a 
qual foram editadas. Como a lógica da mp é de vigência imediata, em 
não havendo contrariedade expressa do cn, a não apreciação pode 

[5] Aqui, o autor já faz, implicita-
mente, um questionamento sobre a 
adequação da taxa de aprovação de 
mps, apontando a necessidade de in-
corporar esse fenômeno processual 
ao indicador, o que gera resultados 
e conclusões muito distintas da sim-
ples aprovação formal de mps.

[6] 53 mps orçamentárias não con-
vertidas em lei por decurso de prazo 
(2019-2022): 874, 880, 911, 912, de 
2019; 921, 924, 929, 935, 937, 939, 
940, 943, 947, 949, 953, 956, 957, 965, 
970, 972, 978, 985, 988, 989, 990, 
991, 997, 999, 1.001, 1.002, 1.005, 
1.007, 1.008, 1.011, 1.015, 1.020, de 
2020; 1.032, 1.035, 1.037, 1.038, 1.041, 
1.043, 1.044, 1.048, 1.053, 1.056, 
1.062, 1.084, 1.086, 1.088, de 2021; 
1.131, 1.134, 1.144, de 2022.
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ser compreendida como consentimento e não rejeição tácita. Dada 
a natureza transitória e imediata, em essência, do conteúdo das mps 
orçamentárias, não se pode presumir contrariedade diante da inércia 
do cn na tramitação da mp. Há consentimento tácito na efetiva li-
beração ou remanejamento de recursos pelo Executivo, que alcança 
seu objetivo, independentemente do resultado da tramitação (Lima, 
2007; Rocha, 2009; Oliveira, 2019). Assim, pouca ou nenhuma par-
ticipação do cn é esperada nesse tipo de proposição.

Autores como Pedro Abramovay (2010), Acir Almeida (2018), 
Rodrigo Bedritichuk (2016), Rafael Melo (2016) e Luiza Ferreira 
(2019) alegam que a inclusão dessas mps no indicador de aprovação 
de mps distorce os resultados e, por isso, as excluem de suas análises. 
Pedro Abramovay (2010) chega a ressaltar que elas obedecem a uma 
dinâmica distinta, com fundamentação em outro artigo da Constitui-
ção, o artigo 167, e não o artigo 62. Sem a exclusão dessas mps, em 
tese, a taxa de sucesso cairá, pois não há majoritariamente conversão 
em lei — o que acentua o resultado de menor taxa de aprovação na 
gestão Bolsonaro.

Em nossa metodologia, incluímos as mps orçamentárias, mas 
fazemos uma leitura mais detalhada, além do indicador binário de 
aprovação ou não aprovação. O objetivo é, justamente, propor uma 
interpretação mais adequada do processo legislativo de mps, que in-
clui as próprias mps orçamentárias. Excluí-las produziria um conjun-
to parcial e distorcido de dados. Também se mostra relevante extrair 
informação da variação ao longo do tempo da edição de mps orça-
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mentárias. Sua exclusão não permitiria identificar o crescimento pro-
nunciado de seu uso durante a pandemia. Porém, diferentemente do 
indicador tradicional, interpretamos a perda de vigência das mps or-
çamentárias como alinhamento e não contrariedade entre os poderes.

REVOGAÇÃO E DEVOLUÇÃO

Apenas quatro mps (905/2019, 916/2019, 1.069/2021 e 1.143/2022) 
foram revogadas7 e duas mps (979/2020 e 1.068/2021) foram de-
volvidas. Quanto às devoluções, trata-se de rejeição expressa do cn. 
É considerada um tipo de “medida cautelar” legislativa (Nascimento, 
2021). No entanto, não há contrariedade do cn em todos os casos de 
revogação de mp. A revogação da mp 905/2019 pela mp 955/2019 
envolveu, de fato, contrariedade política. Porém, caso distinto ocor-
reu com a mp 916, de 31 de dezembro de 2019, revogada pela mp 
919, de 31 de janeiro de 2020. A primeira, publicada anteriormente 
à divulgação da inflação de dezembro, aumentou o salário-mínimo 
para r$ 1.039,00 a partir de janeiro do ano seguinte. O valor vigo-
rou em janeiro e acabou reajustado pela mp 919 para r$ 1.045,00 a 
partir de fevereiro. A mp revogadora (mp 919) foi convertida na Lei 
14.013/2020 e a mp 916 (revogada) perdeu eficácia.

Entretanto, a mp revogada cumpriu seu objetivo, que era tempo-
rário, de aumentar o salário-mínimo já em janeiro de 2020. A atuali-
zação posterior do salário-mínimo para valor mais alto pela mp 919 
apenas ampliou o comando veiculado na mp 916, ainda que a tenha 
revogado. Seus efeitos concretos também não foram desconstituídos 
pelo cn. Não se identifica, assim, contrariedade política na mp revo-
gada. Caso similar foi a mp 1.143, de 12 de dezembro de 2022, que 
também atualizou o valor do salário-mínimo para janeiro de 2023. 
A mp acabou revogada pela mp 1.172, de 1-º de maio de 2023, que ins-
tituiu novo salário-mínimo a partir de então. A mp revogada cumpriu 
seu objetivo por quatro meses, sem objeção do cn nem posterior 
desconstituição de efeitos jurídicos. Por sua vez, a mp 1.069/2021 foi 
editada para dirimir dúvidas da mp 1.063/2021 e acabou convertida 
em lei pela incorporação de trechos ao plv da mp 1.063/2021. Poste-
riormente, foi revogada pela mp 1.100/2022. Nesse caso, a revogação 
era mais uma questão formal, tendo sido construído consenso na 
tramitação da matéria.

Assim, também é apropriado fazer uma correção na leitura de 
mps revogadas pelo Executivo. Não necessariamente a revogação in-
dica fracasso do Executivo ou contrariedade do cn. Os casos listados 
mostram que não há como presumir, in limine, que a revogação de mp 
implique contrariedade do cn. De forma oposta, houve predomínio 
de consenso, com exceção da mp 905/2019.

[7] Tecnicamente, ocorre mera sus-
pensão de vigência da primeira mp, 
enquanto a segunda mp (a revogado-
ra) está vigente. A revogação de pleno 
direito ocorre somente quando a se-
gunda mp é efetivamente convertida 
em lei. Essa estratégia foi usada pelo 
governo na mp 866/2018, “revoga-
da” (suspensa) temporariamente 
pela mp 883/2019 e, posteriormente, 
convertida na lei 13.903/2019.
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RESULTADOS CONSOLIDADOS: DA TAXA DE APROVAÇÃO À DE CONSENTIMENTO

A Tabela 8 consolida os resultados. Sob a acepção proposta, das 120 
mps não convertidas em lei, constata-se consentimento político em 
90 proposições (75%). Destas, 83 relacionam-se a casos de perda de 
vigência.

A análise qualitativa também permite identificar uma série de 
motivos subjacentes à não conversão em lei de mps que podem ser 
agregados ao já ressaltado por outros pesquisadores. A Tabela 9 ofe-
rece uma consolidação.

Já a Tabela 11 resume os resultados encontrados. Se o indicador 
tradicional aponta uma evolução da taxa de conversão em lei das mps 
editadas no governo Bolsonaro, saindo de um primeiro ano de de-
sempenho legislativo fraco, com 45%, para quase 80% no último ano 
do mandato (Tabela 1), a metodologia proposta aponta um desempe-
nho legislativo bem mais significativo, passando de uma taxa de 70% 
para 95% ao longo de quatro anos (Tabela 11).
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O gráfico seguinte compara o resultado com o indicador tradicional.
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Observe-se a diferença conceitual: na metodologia proposta, há 
uma avaliação das matérias em si, do conteúdo, do objeto das mps, e 
não apenas do resultado da tramitação da mp em si. É, nesse sentido, 
mais material do que formal e mais fidedigna à realidade da dinâmica 
política no Legislativo. Priorizamos a conversão de matérias (o tema 
veiculado na mp) e a constatação de cumprimento de objetivos, e não 
só a taxa de aprovação individual de cada mp, cujo teor pode tramitar 
em mais de uma proposição. Em decorrência, sugerimos a concepção 
de taxa de consentimento e não mais de taxa de aprovação para indi-
car o sucesso legislativo do Executivo. Sob essa ótica, observa-se que 
houve consenso no Legislativo não somente nas 164 mps efetivamente 
convertidas em lei, mas também em 254 das 284 mps editadas no pe-
ríodo, muitas das quais relacionadas à pandemia, com medidas clara-
mente de efeito temporário. É uma variação de 31,7%, o que é bastante 
elevado quando se trata de um mesmo fenômeno em análise.

CONCLUSÃO

O artigo apresentou a taxa de consentimento como indicador mais 
consistente do desempenho legislativo do Executivo, a partir de uma 
leitura mais aprofundada da tramitação de mps. A sistematização 
qualitativa empreendida confirma a hipótese inicial de imprecisão do 
indicador usual, a taxa de sucesso, que consiste em uma análise quan-
titativa baseada apenas na aprovação formal de mps. Evidenciamos 
sua perda de capacidade como instrumento rigoroso para demonstrar 
o alinhamento entre Executivo e Legislativo e, por conseguinte, avaliar 
a governabilidade e a relação entre os poderes. Como demonstrado, 
apenas a aprovação de mps é incapaz de mensurar a performance do 
Executivo e apontar uma coalizão mais ou menos forte ou grau de 
governabilidade. A taxa de aprovação não considera a não conversão 
de mps que alcançam seus objetivos sem obstrução política, fenôme-
no que se tornou mais relevante no governo Temer, manteve-se na 
gestão Bolsonaro e persiste em Lula iii. Como se procurou mostrar, a 
crescente caducidade de mps sem dissenso claro distorce o indicador 
tradicional, comprometendo as análises decorrentes.

Refutamos sobretudo a leitura comum de que uma maior quan-
tidade de mps não aprovadas indica um menor alinhamento entre 
os poderes e que mps não votadas decorrem necessariamente de 
falta de apoio parlamentar para sua aprovação. Nesse sentido, é 
inadequada a associação a priori entre não aprovação de mps e não 
alinhamento entre poderes: trata-se de erro metodológico que gera 
distorções de percentual estatístico elevado. A natureza da relação 
que se estabelece entre Executivo e Legislativo, identificada a partir 
da não conversão de mps, não é determinada ex ante. Trata-se de 



509NOVOS ESTUD. ❙❙ CEBRAP ❙❙ SÃO PAULO ❙❙ V43n03 ❙❙ 485-522 ❙❙ SET.–DEZ. 2024

uma questão empírica, que admite variações entre alinhamento ou 
não do Congresso Nacional.

Os achados deste artigo, quando aplicados aos demais governos, 
também apontam perda de capacidade analítica da taxa de sucesso. 
Ainda que não seja o escopo desta pesquisa, é possível identificar 
padrão similar na série de mps não aprovadas no governo Temer 
(2016-2018), que perderam a eficácia também sem oposição clara. 
Observamos, da mesma forma, mps cuja matéria foi convertida por 
outra proposição e não são captadas adequadamente pelo indicador 
usual. Sendo assim, o sucesso legislativo de 56,8% carrega distorção 
significativa sobre a governabilidade no período.

Concluímos, portanto, pela necessidade de substituição da consta-
tação de aprovação formal de mps pela concepção de consentimento 
do Legislativo à matéria veiculada. Esse conceito possui maior capa-
cidade de espelhar com precisão o alinhamento entre os poderes na 
tramitação de mps que perdem eficácia por decurso de prazo e reco-
nhecer a chancela tácita bastante comum do Congresso Nacional.

De fato, a não conversão em lei de mps é uma opção processual 
cada vez mais utilizada, sobretudo porque elas já produziram os efei-
tos desejados durante a sua vigência. Por ter se tornado tão comum, 
a caducidade de mps sem dissenso político deve ser vista como uma 
estratégia legislativa do Executivo em prol da governabilidade, pois 
evita os desgastes inerentes à entrada em pauta de uma mp. Nesses 
casos, há êxito do Executivo não mensurado pelo indicador usual. 
A taxa de consentimento, em linha com a maior relevância da não 
votação de mps, reconhece que o fenômeno se dissocia de uma me-
nor governabilidade, mostrando um desempenho legislativo positivo.

Quanto ao governo Bolsonaro, sugerimos um alinhamento entre 
os poderes bem mais expressivo do que é comumente apontado pela 
taxa de sucesso, passando de menos de 58% para 89%, uma varia-
ção bastante significativa. Tais resultados contrapõem a interpretação 
bastante generalizada de menor governabilidade associada a uma me-
nor aprovação formal de mps, em decorrência de uma coalizão parla-
mentar fraca. Muitas dificuldades políticas no primeiro ano podem 
ser consideradas superadas ao longo dos quatro anos de mandato, na 
medida em que o Executivo conseguiu fazer avançar medidas impor-
tantes para ele. A própria pressão da pandemia, ao exigir respostas 
tempestivas do poder público, levou a uma maior concertação entre os 
dois poderes por praticamente dois anos. Mesmo as medidas infrale-
gais adotadas para promover mudanças no status quo e evitar desgastes 
políticos no cn mantiveram-se em vigor, sem serem revogadas por 
decreto legislativo. Ou seja, sem contraposição efetiva do cn.

Para sermos rigorosos, o que se extrai dos dados analisados é a 
manutenção da capacidade do Executivo de implementar sua agenda 
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por mp (governabilidade). A taxa de consentimento permanece ele-
vada, mostrando que as medidas colocadas em vigor foram bem-

-sucedidas. Porém, não capta alterações importantes que ocorreram 
na relação entre os poderes desde 2015 e que questionam a teoria do 
presidencialismo de coalizão (tpc). Aponta uma governabilidade 
elevada e, segundo a leitura usual, uma coalizão associada de mes-
mo grau, contudo sem aderência empírica — ou seja, a despeito de 
um quadro que exige mais negociação da parte do Executivo, sem 
base de apoio ampla no Legislativo. A taxa não capta esse cenário de 
maior dissonância e disputa entre os poderes, inexistindo, por outro 
lado, aderência fática para a leitura de uma coalizão forte. Nesse sen-
tido, a taxa proposta não serve de proxy para mensurar a dimensão 
de coalizão porventura subjacente à agenda do Executivo. Ela indi-
ca, objetivamente, o desempenho da agenda do Executivo, mas não 
pressupõe uma agenda única nem implica coalizão forte em torno 
dela. É preciso admitir sua limitação como indicador nos moldes 
da tpc.

Portanto, dissocia-se o pressuposto teórico de coalizão política 
(para governabilidade) da aprovação de mp ou do consentimento tá-
cito do cn, o que alinha este estudo aos trabalhos que revisitam os 
pilares da tpc. A teoria se apoia na aprovação da agenda do Executi-
vo como principal evidência do êxito do presidente, sustentado por 
uma coalizão parlamentar forte, considerada necessária para garantir 
a governabilidade. Pressupõe centralidade do Executivo na definição 
da agenda política e uma relação forte entre ação de governo (gover-
nabilidade) e coalizão política. A taxa de consentimento questiona a 
associação teórica entre aprovação de mp e coalizão forte, afastando 
o equivocado pressuposto entre não conversão e coalizão fraca. Mais 
do que isso, a taxa sugere que o conceito de grau de coalizão aparen-
temente perde sua capacidade explicativa. Os objetivos da mp conti-
nuam sendo alcançados, independentemente do grau de coalizão ou 
das alterações na relação entre os poderes.

Há um maior protagonismo do cn, reforçado pela autonomia 
orçamentária das emendas impositivas que reduz a necessidade de 
coalizão forte em torno da agenda do Executivo, o que indica uma 
governabilidade mais compartilhada. É maior o espaço de uma agen-
da do próprio Legislativo, o que sugere a fragilidade da teoria. Nesse 
contexto, não se desqualificam pesquisas que enfatizam a conflitu-
alidade da gestão Bolsonaro com o cn, ou a paralisia decisória 
do ex-presidente, propiciando ao Legislativo mais liberdade para 
conduzir sua agenda. O que se aponta é a impropriedade tanto do 
indicador usual como do proposto para corroborar a solidez da tpc, 
concluindo-se que há perda de aderência factual da teoria que infor-
ma a ciência política brasileira há mais de duas décadas.
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Por fim, é preciso observar outros indicadores para captar essa 
maior conflituosidade política e perda de fundamentação da tpc. 
Ainda que as mps se mantenham relevante instrumento legislativo, 
é restrita a capacidade de sua tramitação no cn de captar o confronto 
entre os poderes. A partir de 2019, observa-se que o embate passou a 
suceder de forma mais pronunciada na apreciação de vetos presiden-
ciais a mps e projetos de lei aprovados. Há uma maior autonomia do 
cn para alterar proposições do Executivo e mantê-las, inclusive der-
rubando vetos presidenciais, tendência que se mantém no governo 
Lula iii. Isso aponta para a relevância das emendas incorporadas aos 
textos enviados à sanção, as quais não são captadas pelo indicador 
usual ou pelo proposto. Assim, recomendamos que pesquisas futu-
ras sobre a relação entre os poderes considerem essa esfera de maior 
disputa política como objeto de estudo sistematizado.
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APÊNDICE 1. PROCEDIMENTOS DE PESQUISA EMPÍRICA

A metodologia de pesquisa aqui utilizada consistiu em duas etapas. 
Num primeiro momento, observamos a tramitação formal de cada 
mp, verificando sua conversão ou não em lei, que é o procedimento 
comumente adotado para medir o desempenho do Executivo e cuja 
capacidade de interpretação analítica é aqui contestada. Para as mps 
convertidas, buscamos a expressão “transformada em norma jurí-
dica”. No caso de mps não convertidas, procedemos à observação 
do resultado da tramitação declarado pela Secretaria do Congresso 
Nacional, buscando as seguintes palavras: “vigência encerrada”, “sem 
eficácia”, “revogada”, “rejeitada”, “prejudicada”, “devolvida”. São status 
que apontam proposições não convertidas. Isso permitiu gerarmos 
uma primeira classificação de mps não convertidas em cinco catego-
rias: perda de eficácia, revogação, rejeição, prejudicialidade e devolu-
ção. A Tabela 2 consolida os resultados dessa etapa.

Após essa etapa formal, desenvolvemos análise qualitativa a par-
tir do conteúdo e, subsidiariamente, de outras informações sobre a 
tramitação de cada mp não convertida em lei. O procedimento visou 
identificar a concretização de efeitos e alcance dos objetivos da edi-
ção da mp já durante a sua vigência temporária, e a motivação subja-
cente à não conversão em lei de mps não rejeitadas nem devolvidas. 
Como afirmamos ao longo do texto, havendo produção de efeitos 
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pela mp, que decorre de sua eficácia antecipada à deliberação do cn, 
a mp prescinde de conversão formal. Assim, ela pode simplesmen-
te caducar, já que o cn não edita, em regra, decreto legislativo para 
disciplinar as relações jurídicas decorrentes da cn, desfazendo os 
efeitos já produzidos. Avaliamos também a ocorrência de produção 
de efeitos em mps revogadas.

Para a análise de conteúdo, partimos da leitura do texto de cada 
mp e da exposição de motivos que sempre a acompanha. São fontes 
primárias essenciais para avaliar o alcance e o tipo de modificação 
legal proposta pelo Executivo. No caso de mp autorizativa de recur-
sos orçamentários, por exemplo, é sintomático o efeito concreto pro-
duzido nos dias subsequentes à sua edição, como o pagamento de 
parcela de algum benefício social do governo, como vimos na pande-
mia. Também nos auxiliaram nessa etapa as informações produzidas 
pelos setores de comunicação especializados das Casas Legislativas, 
a Agência Senado e Agência Câmara. As matérias jornalísticas oficiais 
traduzem o processo político ocorrido em torno de cada mp e regis-
tram a percepção dos parlamentares sobre cada matéria. As agências 
foram, assim, fontes relevantes para nossa pesquisa, especialmente 
por divulgarem decisões de reuniões de líderes sobre as mps que 
seriam votadas e as que caducariam e o registro de eventuais con-
trovérsias políticas. Em regra, mencionam se as matérias causaram 
controvérsia e se houve oposição dos parlamentares ou acordo com o 
governo sobre outra forma de tramitação da matéria veiculada na mp.

Os resultados da análise individual das mps foram consolidados 
em planilha e apresentados em tabelas e gráficos na terceira seção 
do artigo.



513NOVOS ESTUD. ❙❙ CEBRAP ❙❙ SÃO PAULO ❙❙ V43n03 ❙❙ 485‑522 ❙❙SET.–DEZ. 2024

APÊNDICE 2



514 TAXA DE CONSENTIMENTO DE MEDIDAS PROVISÓRIAS ❙❙   Cesar Rodrigues Van Der Laan



515NOVOS ESTUD. ❙❙ CEBRAP ❙❙ SÃO PAULO ❙❙ V43n03 ❙❙ 485-522 ❙❙ SET.–DEZ. 2024



516 TAXA DE CONSENTIMENTO DE MEDIDAS PROVISÓRIAS ❙❙  Cesar Rodrigues Van Der Laan

APÊNDICE 3



517NOVOS ESTUD. ❙❙ CEBRAP ❙❙ SÃO PAULO ❙❙ V43n03 ❙❙ 485‑522 ❙❙SET.–DEZ. 2024 SÃO PAULO 



518 TAXA DE CONSENTIMENTO DE MEDIDAS PROVISÓRIAS ❙❙  Cesar Rodrigues Van Der Laan

APÊNDICE 4



519NOVOS ESTUD. ❙❙ CEBRAP ❙❙ SÃO PAULO ❙❙ V43n03 ❙❙ 485‑522 ❙❙SET.–DEZ. 2024 519NOVOS ESTUD. ❙❙ CEBRAP ❙❙ CEBRAP ❙❙ ❙❙ SÃO PAULO ❙❙ SÃO PAULO ❙❙ ❙❙ V43n03 ❙❙ V43n03 ❙❙ ❙❙ 485‑522 ❙❙ 485‑522 ❙❙ ❙❙SET.–DEZ. 2024



520 TAXA DE CONSENTIMENTO DE MEDIDAS PROVISÓRIAS ❙❙   Cesar Rodrigues Van Der Laan

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

Abramovay, Pedro. A separação de poderes e as medidas provisórias em um Estado demo-
crático de direito. Dissertação (mestrado em direito). Brasília: ppgd/Faculdade 
de Direito, Universidade de Brasília, 2010.

Almeida, Acir dos Santos. Informação, delegação e processo legislativo: a política das me-
didas provisórias. Textos para Discussão n. 1.933, ipea, 2014.

Almeida, Acir dos Santos. Governo presidencial condicionado: delegação e participação 
legislativa na Câmara dos Deputados. Tese (doutorado em ciência política). Rio 
de Janeiro: ppgcp/Universidade Estadual do Rio de Janeiro, 2018.

Araújo, Suely; Silveira e Silva, Rafael. “Reflexões e novas agendas de pesquisa para 
os estudos legislativos no Brasil”. Revista Ibero-Americana de Estudos Legislativos, 
v. 2, 2012, pp. 58-74.

Araújo, Suely; Silveira e Silva, Rafael. “Titulares da agenda e carreiras políticas”. 
Revista Brasileira de Ciência Política, n.10, 2013, pp. 285-311.
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